ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSELHO DE REPRESENTANTES DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – FEBRATEL:

Aos doze dias do mês de fevereiro do ano dois mil e oito, às 13:30 horas, na sede da FEBRATEL, sito na Avenida Pasteur, nº 383, parte, Urca, Rio de Janeiro – RJ, reuniram-se os membros do Conselho de Representantes dos Sindicatos integrantes da FEBRATEL, assinando o livro de presença: o Diretor-Presidente da FEBRATEL Luiz Alberto Garcia; o Conselheiro Titular representante do SINDIMEST-RJ George Paiva Costa Filho; o Conselheiro Titular representante do SINDER Guilherme de Souza Villares; o Conselheiro Titular representante do SIITEP Hélio Bampi; o Conselheiro Titular, representante do SINDISAT Didier Pierre Guy Chinchilla e, participou o Diretor Executivo do SINSTAL Marcelo Rodrigues Pacotte.  Pela Diretoria e Conselhos da Federação participaram, assinando o livro de presença: o Diretor Administrativo Ludgero José Pattaro, o suplente do Diretor Financeiro Eduardo Felippe Correia, o Diretor de Comunicações João Carlos Pinheiro da Fonseca.  Pela Diretoria não compareceram (e justificaram): o 1º Diretor Vice-Presidente Gilberto Mussi de Carvalho, o 2º Diretor Vice-Presidente Alexandre Annenberg Neto (compromisso), o Diretor Financeiro José Fernandes Pauletti (impossibilidade), Diretor Jurídico Institucional José Carlos de Magalhães Costa, Diretor Jurídico de Relações Trabalhistas e Sindicais Julio Caio Calejon Stumpf, o Diretor de Relações Corporativas Cícero Domingos Penha e os Diretores de Relações Institucionais: Humberto Jacinto Neves, Walter Brum Almeida de Castro e Fernando de Melo Mousinho (impossibilidade).  Como convidado: o Secretário Geral da Diretoria da FEBRATEL Cesar Rômulo Silveira Neto e o Gerente Jurídico da FEBRATEL José Américo Leite Filho.  A ordem do dia foi a seguinte: “1) Aprovação da Ata da REDIR de 15.jan.08; 2) MINICOM: Apresentação de lista com indicações para o CC da Anatel: Fernando de Melo Mousinho; João de Deus Pinheiro de Macedo; Luiz Francisco Tenório Perrone; 3) PLATAFORMA PARA A REPRESENTAÇÃO SETORIAL NO CONSELHO CONSULTIVO DA ANATEL: a) Versões Sucessivas; b) Aprovação da última versão; c) Adesão de outras entidades; d) Compromisso dos Indicados; e) Implementação da Plataforma; 4) Forma participativa do SIITEP na FEBRATEL; 5) Aprovação do ajuste do SIITEP com a FEBRATEL para pagamento de sua parcela nas despesas de constituição da FEBRATEL; 6) Arrecadação de 2008 por Sindicato Arrecadador (Comparação com anos anteriores); 7) Aprovação do Orçamento para 2008; 8) Aprovação dos critérios para a Execução Orçamentária em 2008; 9) ANATEL Consulta Pública 847 Proposta de Alteração no Regulamento de Sanções Administrativas: a) Posicionamento Aprovado: 1. Empresas, 2. Associações: ABRAFIX, ACEL e TELEBRASIL, 3. SINDITELEBRASIL, 4. FEBRATEL; b) Questões Nodais (recapitulação): 1. Falta de Transparência (e de Diálogo), 2. Falta de Critérios e de Uniformidade, 3. Má-Fé, 4. Óbice à Fiscalização, 5. Reformatio in Pejus, 6. Cerceamento de Defesa, c) Conference Call com ABRAFIX, ACEL e empresas; d) Contrato e Parecer do Dr. Diogo de Figueiredo: 1. Notas Preliminares, 2. Apreciação Sumária, 3. Parecer Final; e) Contribuição da FEBRATEL; f) Reunião com CD da ANATEL; g) Seminário Nacional: “Infrações e Sanções” em Telecomunicações: princípios, competências e limites”; h) Seminário Internacional: “Infrações e Sanções” em Serviços Públicos (Administrados): princípios, competências e limites”; 10) Outros assuntos.”  Iniciando os trabalhos, o Diretor-Presidente da Federação Luiz Garcia assumiu a presidência da reunião, agradecendo a presença de todos, nomeando como secretário da mesma, o Secretário Geral da Diretoria Cesar Rômulo.  Sobre o item 1, Aprovação da Ata da REDIR de 15.jan.08, foi comunicado que a mesma havia sido encaminhada por e-mail aos participantes daquela reunião, tendo os mesmos aprovado a referida ata pelo próprio e-mail.  Assim, será encaminhada para registro no Cartório do RCPJ-RJ.  Sobre os itens 2 e 3, MINICOM: Apresentação de lista com indicações para o CC da Anatel e PLATAFORMA PARA A REPRESENTAÇÃO SETORIAL NO CONSELHO CONSULTIVO DA ANATEL, o Conselho de Representantes aprovou a proposição de plataforma apresentada pelo SINDITELEBRASIL, ultimando a seguinte versão que fora distribuída aos dirigentes: “1. Manutenção dos princípios do Modelo estabelecido na LGT, reduzindo-se os casos de intervenção do Estado; defesa da liberdade de iniciativa e da livre concorrência; aperfeiçoamento do ambiente institucional de estímulo ao investimento privado; flexibilidade para a evolução dos modelos de negócios desenvolvidos pelas prestadoras, em sintonia com a evolução da tecnologia e do mercado. 2. Aperfeiçoamento do Modelo tendo como referência o documento (Tele)Comunicações 2015. 3. Redução da carga tributária sobre os ativos e sobre os serviços finais aos usuários; incluindo-se a redução progressiva de taxas aplicadas à prestação dos serviços, em especial, o FUST e o FISTEL, para adequá-las às reais necessidades de sua utilização.  4. Fortalecimento da ANATEL, nos planos material, técnico e institucional, inclusive junto ao Legislativo; atuação da Agência pautada em princípios de maior transparência, com reuniões dos Conselhos Diretor e Consultivo abertas, voto público e direito de defesa das partes em viva voz durante as reuniões dos Conselhos; sempre que houver em pauta assuntos de reconhecida relevância que afetem fundamentalmente a prestação dos serviços. 5. Adequação e conformidade da atividade fiscalizatória aos padrões de razoabilidade, relevância e proporcionalidade; utilização dos termos e conceitos da Contribuição da FEBRATEL sobre a CP 847 como suporte para a revisão dos Regulamentos sobre Monitoração, Fiscalização e, também, sobre o referente a "Infrações e Sanções".  Em particular, assegurar transparência de critérios e o direito de ampla defesa. Implantação de um "Conselho Revisor de Sanções", no qual esteja assegurada a representação setorial. 6. Plano Geral de Metas de Qualidade orientado, principalmente, com base na percepção dos usuários dos serviços. 7. Assegurar a neutralidade tecnológica nas ampliações e novas implantações da infra-estrutura de acesso à Internet.  8. Maior divulgação das atividades do Conselho Consultivo para a sociedade em geral, promoção de consultas públicas à sociedade para enriquecimento dos processos relevantes a serem deliberados.  9. Defesa da adequação e proporcionalidade entre ônus empresariais e benefícios sociais nos Planos de Universalização, naquilo que não for suportado pelos recursos do Fundo de Universalização. 10. Defesa e valorização da contribuição do setor de telecomunicações ao desenvolvimento econômico e social do País”.  O Superintendente-Executivo Cesar Rômulo propôs que a FEBRATEL tenha a função de Secretaria para suportar o Conselheiro.  Sobre o item 4 e 5, respectivamente, Forma participativa do SIITEP na FEBRATEL e Aprovação do ajuste do SIITEP com a FEBRATEL para pagamento de sua parcela nas despesas de constituição da FEBRATEL, o Conselheiro Helio Bampi formalizou que o SIITEP contribuirá associativamente a FEBRATEL com R$ 300,00 (trezentos reais por mês) que será pago todo dia 15 de cada mês iniciando-se em janeiro/08.  O que foi aprovado por todos.  Continuando, também formalizou o acordo que o SIITEP pagará 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.559,29 referente às despesas para constituição da FEBRATEL, a partir de fevereiro/08.  O que foi aprovado por todos.  Quanto ao item 6, Arrecadação de 2008 por Sindicato Arrecadador (Comparação com anos anteriores), o Gerente Eduardo Felippe apresentou o comparativo de arrecadação, que obedecia a seguinte ordem (por maior arrecadação): SINDITELEBRASIL, SETA, SINDIMEST-RJ, SINDER e SINSTAL.  O Conselheiro Didier Chinchilla comentou sobre a questão da Nota Técnica nº 5 do TEM, onde algumas empresas se valiam da mesma para recolher a menor.  Solicitou que a FEBRATEL tome uma posição em relação a esta questão, sugerindo, a contratação de um parecerista para interpretar a questão da aplicabilidade da mesma.  O que foi aprovado. O Conselheiro George Paiva comentou que a entidade tem que estar vinculada a uma prestação de serviço, uma vez que a arrecadação vem diminuindo.  Exemplificou com uma contribuição mensal vinculada a um serviço.  O Presidente Luiz Garcia comentou da necessidade de se arrebanhar outros Sindicatos para a FEBRATEL.  O Conselheiro Helio Bampi comentou que a FEBRATEL deve atuar politicamente nas empresas, postulando um trabalho de catequese quanto ao convencimento do uso da tabela da Federação.  O representante do SINSTAL Marcelo Pacotte comentou que a entidade necessita de um banco de dados. O Conselheiro George Paiva sugeriu que, quando da contratação das empresas prestadoras de serviço pelas operadoras, seja exigida a apresentação da guia de recolhimento da Contribuição Sindical Patronal por àquelas.  O Conselheiro Guilherme Villares concordou com a idéia e propôs que a empresa CTBC, do Presidente Luiz Garcia, ao contratar exigisse a guia de recolhimento sindical.  O Presidente Luiz Garcia comentou da inviabilidade da questão.  O Secretário Geral César Rômulo comentou que a certificação fosse eletrônica.  O Presidente Luiz Garcia solicitou a busca pela adesão de novos Sindicatos, visando aumento de arrecadação da FEBRATEL e, solicitou estudar proposta de criação de certidão negativa da Contribuição Sindical Patronal.  Sobre o item 7 e 8, respectivamente, Aprovação do Orçamento para 2008 e Aprovação dos critérios para a Execução Orçamentária em 2008, os mesmos foram aprovados.  Sobre o item 9, ANATEL Consulta Pública 847 Proposta de Alteração no Regulamento de Sanções Administrativas, o Secretário Geral Cesar Rômulo comentou que as empresas/associações de per si fariam suas contribuições e a FEBRATEL e o SINDITELEBRASIL fariam as mais genéricas.  Apresentou as questões nodais.  Comentou sobre o Conference call  realizado com grande participação das empresas, a nível bem técnico.  Comentou sobre a contratação do Dr. Diogo de Figueiredo (parecerista) e da inserção de mais uma cunha no contrato (Delegação de Competência), onde o Dr. Diogo aceitou e, produzirá documento que baseará o seminário.  Foi deliberado, ao fazer a contribuição a CP 847, anexar o parecer.  Na tipificação haverá um texto substitutivo.  Sobre o Seminário deliberou-se fazer apenas um, com título “Infrações e Sanções em Serviços Públicos (Administrados): princípios, competências e limites”.  No item 10, Outros assuntos, o Presidente Luiz Garcia comentou aos presentes sobre a reunião que iria ocorrer com a FENAINFO para tratar da criação da Confederação.  O Secretário Geral César Rômulo comentou que a Federação dos Exibidores Cinematográficos manifestou interesse em conhecer e, eventualmente, participar da Confederação.  O Secretário Geral César Rômulo solicitou ao representante do SINSTAL Marcelo Pacotte formalizar, perante à FEBRATEL, as alterações havidas no Sindicato, tendo em vista as eleições ocorridas.  Lembrou que na FEBRATEL o cargo de 1º Diretor Vice Presidente é ocupado pelo Sr. Gilberto Mussi de Carvalho do SINSTAL e que no Conselho de Representante figuram como Titular: Humberto Jacinto Neves e Suplente: Ana Maria Mesquita.  O representante do SINSTAL ficou de encaminhar cópia da ata que formalizou tais alterações.  O Conselheiro Helio Bampi comentou que o exercício do diálogo é extremamente relevante.  Que, o setor de telecomunicações encabeça o PROCON e, que a FEBRATEL deveria posicionar-se informando que o setor também presta serviços relevantes.  Finalizando, foi comunicado que a próxima Reunião da Diretoria e Conselhos da FEBRATEL, conforme Calendário 2008, será realizada em 18/mar/2008 (3ª feira) das 13:30 às 15:00h, na sede da entidade, sito na Av. Pasteur, nº 383, parte, Urca, Rio de Janeiro – RJ.  Como ninguém mais desejou fazer uso da palavra, a reunião foi encerrada pelo Presidente.

Rio de Janeiro – RJ, 12 de fevereiro de 2008.
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